
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A ADEQUAÇÃO DE ÁREA PARA 
EMBARQUE E DESEMBARQUE ESCOLAR, LOCALIZADA AO LADO DA 
CEMEI THEREZINHA SILVA COSTA, BAIRRO MUQUIÇABA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação tem o objetivo de promover a realização de serviços de 

planagem e limpeza em área situada nas proximidades de unidade escolar, bem 

como a posterior disponibilização do espaço para utilização como ponto de 

embarque e desembarque de alunos. 

É importante apontar que essa medida se faz necessária em razão dos transtornos 

atualmente enfrentados nos horários de entrada e saída escolar, quando há intenso 

fluxo de veículos, ocasionando congestionamentos, insegurança para pais e 

responsáveis, além de dificuldades na mobilidade urbana da região. Ressalta-se 

que a adequação do espaço permitirá melhor organização do tráfego, 

proporcionando mais segurança e fluidez no trânsito local. 
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Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para o 
atendimento desta demanda, que representa um investimento direto na qualidade 
da educação e no desenvolvimento de Guarapari. 

 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 27 de março de 2026. 

 
​

VINICIUS LINO 
Vereador - PL 
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ANEXOS 
 

 
 

 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003500340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-04-08T09:13:56-0300




